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PORTARIA Nº2397/2014 

 
 

NOMEIA PARA O CARGO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, A SRA. MARA ANA 
DA SILVA, VISTO TER SIDO APROVADA 
EM CONCURSO PÚBLICO. 

 
    

          O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, NOMEIA a Sra. MARA 
ANA DA SILVA, para o cargo de Agente Administrativo – Padrão 7 – 

Classe “A”, do Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipais, com 40 

horas semanais, para exercer suas funções junto a Secretaria Municipal de 

Administração e Fazenda, visto ter sido aprovada na Prova de Seleção do 

Concurso Público Edital de Homologação nº 012/2011, onde obteve o 7º 

lugar. 

 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 
21 DE JANEIRO DE 2014. 
 
 
 
                                                               FABIO FREDERICO WENTZ 
                                                                 Vice Prefeito no Exercício do 
                                                                 Cargo de Prefeito Municipal  
 

  

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
 
          Carla Kniest Fetzner 
Resp. Sec. Mun. Admin. e Fazenda 

 
 

 

BROCHIER – CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL 
 

“Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas” – Lei Municipal nº 568, de 19 de abril de 1999. 


